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PROCESSO CEE N°  1220/72 

INTERESSADO :    OK YOUNG RIM 

ASSUNTO    :    Solicita revalidação de curso (1º ciclo) de seu filho 

SONG HYUN KIM, obtido na Coreia. 

CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU.  

CONSELHEIRO  JOSÉ BORGES DOS SANTOS -Relator 

 

HISTÓRICO; 

SONG HYUN KIM, filho de OK Young Kim e de dona Bok Re Kim, 

nascido a 20 de julho de 1956, em Seoul, na Coreia, domiciliado e 

residente a Av. do Estado, 3197, Apto. 718, em São Paulo, Capital, vem 

solicitar ao Conselho Estadual de Educação que se digne revalidar os 

seus estudos feitos em Paia estrangeiro para que possa continuar seus 

estudos no Brasil. 

O requerente fez o curso primário, com 6 series, na Escola 

Don Kuk, na cidade de Seoul, na Coreia. 

A seguir fez o curso ginasial com três séries, na Escola 

Don Kuk, na mesma cidade. 

Estudou as seguintes disciplinas: Lingua Goreana, Estudos 

Sociais, Matemática, Ciências, Educação Fisica, Musica, Belas Artes, 

Economia Doméstica, Inglês, Anti-Comunismo, Moral e Historia Geral. 

As notas obtidas pelo requerente são boas. 

Os documentos devidamente assinados pelas autoridades: es 

olares e pelas consulares foram traduzidos dos originais em Inglês para 

o Português, por tradutor juramentado 

CONCLUSÃO: 

Em vista do que acabamos de expor e, S.M.J., sou de parecer 

que os estudos realizados por SONG HYUN KIM podem ser considerados 

equivalentes aos da 7- série do 1º grau podendo matricular-se na 8ª 

série, feitas as adaptações em Português, História do Brasil, Geografia 

do Brasil, e Educação Moral e Cívica como pediu. 

José Borges dos Santos Jr. - Relator - 



À CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU, em sessão realizada 

nesta da ta, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a 

conclusão do VOTO no nobre Conselheiro José Borges dos Santos Jr. 

Presentes os nobres Conselheiros: José Borges dos Santos 

Jr., Olavo Baptista Filho, PauloNathanael de Souza e Maria Ignes L.de 

Siqueira. 

São Paulo, 19 de Junho de 1972 

a) Conselheiro Jair de Moraes Neves - Presidente - 


